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PROCESSO ELETRÔNICO  - e-TCESP 

VISÃO GERAL 

 
 O e-TCESP tem por objetivo o trâmite processual de forma eletrônica, 

eliminando a utilização de papel, proporcionando celeridade, transparência 

e acessibilidade, promovendo  o intercâmbio de dados e informações entre 

o TCESP e as demais instituições públicas e privadas, com as quais se 

relaciona. 

 Iniciado em Janeiro de 2012, o sistema já conta com aproximadamente 

15.300 processos autuados, dos quais 60% já foram apreciados e 

arquivados. 

 Inclusos no e-TCESP os Exames Prévios de Edital, Atos de Pessoal, 

Representações, Recursos, Contratos decorrentes de representação e 

do Projeto Piloto e Repasses Públicos (1º e 3º Setores). 
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VANTAGENS  
 

  Aperfeiçoamento da gestão de documentos (produção, armazenamento, 

organização, acesso e circulação da informação); 

 

  Redução de custos financeiros, operacionais e ambientais associados à 

impressão de documentos em papel; 

 

  Extinção de tarefas de trânsito de autos de papel; 

 

  Maior agilidade na instrução e manifestações técnicas; 

 

  Maior segurança da informação, através da certificação digital; 

 

  Maior transparência na consecução dos atos administrativos; 

 

  Possibilidade de otimização de processos de trabalho, dentre outras. 

 

  A intervenção no processo via web. 
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ACESSO À PÁGINA DO e-TCESP 
www.tce.sp.gov.br 
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CADASTRAMENTO 
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   ORGÃOS JURISDICIONADOS JÁ POSSUEM CADASTRADO  
 

 

  ALTERAÇÕES  

 

 

   CERTIFICAÇÃO DIGITAL ( e-CNPJ)   >>  CADASTRO – PARTES (on line), ou  

 

   ATENDIMENTO >> FALE CONOSCO (http://atendimento.tce.sp.gov.br)  
 

 

 

http://atendimento.tce.sp.gov.br/
http://atendimento.tce.sp.gov.br/
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Cadastro de Advogados e Estagiários de Direito 
 

COMUNICADO SDG Nº 34/2011 
 

  
  
  

Os interessados, devidamente inscritos nos quadros da OAB, deverão acessar o 

PORTAL e-TCESP (cadastro - advogados) para os procedimentos de preenchimento da 

ficha de credenciamento, que deverá ser impressa, assinada e entregue 

pessoalmente em qualquer Unidade protocoladora do Tribunal, mediante apresentação 

dos documentos originais (OAB e comprovante de residência), nos termos da 

Resolução nº 01/2011 – DOE de 07/10/11. 

  

Após o recebimento da documentação, o Tribunal procederá à validação, ativação do 

cadastro e, oportunamente, ao encaminhamento, por meio de mensagem eletrônica, de 

login e senha para o acesso do usuário ao sistema e-TCESP. 
 



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Centro de Gestão do e-TCESP 

 

RESOLUÇÕES 
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RESOLUÇÃO 07/2014 - DOE de 10/04/2014 

 
Dispõe sobre o aditamento às Instruções nº 01 e 02 de 2008, no que se refere à exigência de 

documentos e a forma de apresentação, quando do encaminhamento de contratos e atos 
jurídicos análogos, para instrução e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
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RESOLUÇÃO 02/2015- DOE de 26/02/2015 

 

Dá nova redação às Instruções 01 e 02/2008 relativamente aos 

convênios firmados com órgãos públicos, aos contratos de gestão, 

termos de parceria e convênios com entidades do Terceiro Setor e das  

transferências de recursos do Estado a entidades não governamentais 

sem fins lucrativos por meio de auxílios, subvenções e contribuições. 
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RESOLUÇÃO 05/2015 - DOE de 21/05/2015 

 

Aprova o Aditamento nº 01, de 2015, às Instruções nº 02, de 2008, que 

trata dos novos procedimentos de seletividade para fiscalização de 

contratos e atos jurídicos análogos, incluindo convênios, contratos de 

gestão, termos de parceria, termos de colaboração, termos de 

fomento celebrados pelos órgãos municipais integrados no Sistema 

Audesp. 
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Artigo 6º - A documentação dos ajustes selecionados e de seus respectivos termos aditivos a ser 

encaminhada para os fins de cadastramento em processo eletrônico, deverá observar o seguinte: 

 

I – os documentos deverão ser assinados por meio digital, preferencialmente pela autoridade 

competente, utilizando-se do e-CNPJ do órgão/entidade, ou por responsável legalmente 

designado para esse fim, utilizando-se do respectivo e-CPF, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a veracidade, autenticidade e integridade dos mesmos; 

II – os documentos deverão ser salvos em arquivos individualizados, separados por tipo de 

documento, nominados de acordo com seu conteúdo, inseridos na ordem cronológica dos 

eventos do processo e assinados digitalmente (extensão “.p7s”); 

III – os documentos, apresentados obrigatoriamente em mídia digital, deverão estar no mesmo 

formato previsto no inciso II deste artigo e em “PDF” pesquisável, sem qualquer tipo de restrição de 

arquivo PDF e assinado digitalmente (extensão “.p7s”), respeitando o tamanho de, no máximo, 3MB 

(megabytes). Caso o arquivo ultrapasse o limite, deverá ser dividido em tantos arquivos quantos 

forem necessários, com identificação sequencial, como por exemplo: edital_parte_1 e 

edital_parte_2 etc; 

IV – o layout da página deverá estar no formato retrato para leitura; 

V – a resolução mínima deverá ser de 200dpi; 

VI – as cores deverão ser em tons de cinza. 

 

ADITAMENTO Nº 01/2015 – INSTRUÇÕES Nº 02/2008 
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Mídia digital  
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Certificação Digital 
 



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Centro de Gestão do e-TCESP 

 Certificação Digital é a tecnologia que adota mecanismos de segurança, através de 

algoritmos matemáticos, capazes de garantir autenticidade, confidencialidade, 

integridade e não-repúdio às informações eletrônicas. 

 Certificado Digital - É um documento eletrônico armazenado em uma mídia digital 

com os dados do seu titular (pessoa física ou jurídica), utilizado para relacionar tal 

pessoa a uma chave criptográfica e atesta a identidade, garantindo confidencialidade, 

autenticidade e o não repúdio nas transações comerciais e financeiras por elas 

assinadas, bem como a troca de informações com integridade, sigilo e segurança. 

Desta forma, o certificado digital identifica quem somos para as pessoas e para os 

sistemas de informação.  

 Assinatura Digital - é uma forma eficaz de garantir autoria de documentos eletrônicos. 

A Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, tornou a assinatura digital um 

instrumento válido juridicamente, atribuindo aos documentos assinados por meio de 

certificados digitais autenticidade e integridade.  
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CARACTERÍSTICAS 
 

 ser única para cada documento, mesmo que seja o mesmo 

signatário; 

 

 comprovar a autoria do documento eletrônico;  

 

 possibilitar a verificação da integridade do documento, ou seja, 

sempre que houver qualquer alteração, o destinatário terá como 

percebê-la;  

 

 assegurar ao destinatário o “não repúdio” do documento 

eletrônico, uma vez que, a princípio, o emitente é a única 

pessoa que tem acesso à chave privada que gerou a assinatura.  
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A certificação digital é garantia de: 
 
Privacidade nas transações eletrônicas 
Integridade das mensagens 
Identificação da origem e do destino 
Autenticidade de documento eletrônico 
Exclusividade do titular  
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Vantagens 

 
 Redução de custos - Com remessa de documentos (motoboy, Correios, e 

outros), impressão de papel (toner e tinta), guarda física (armazém, arquivos, 

cofres e outros), gestão de documentos (controle, consulta, vigência, 

auditoria, localização e recuperação) e reconhecimento de firmas (assinatura 

digital). 

 Agilidade e simplificação - Basta que as partes acessem a web, não 
importando onde estiverem fisicamente, e de posse de seus certificados 

digitais assinem o contrato. 

 Segurança - Autenticidade, integridade, não-repúdio, confiabilidade, 
impossibilidade de retroagir no tempo, minimização de fraudes e 

infraestrututura de tecnologia de última geração. 

 Mobilidade – Com o certificado digital, uma leitora de cartões e um acesso à 
web pode-se assinar qualquer documento digitalmente e a qualquer hora. 
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Peticionar / Juntar 
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Art. 6º - (...) 

 

§ 1º Todo e qualquer documento encaminhado com base no presente Aditamento, cujo ajuste já 

esteja tramitando eletronicamente, deverá estar em formato eletrônico e ser inserido, 

preferencialmente, pelo próprio órgão/entidade, via web, através de login e senha de acesso do 

e-TCESP. 

§ 2º Toda documentação requisitada pela Fiscalização ou demais áreas do Tribunal de Contas, 

para efeito de complementação do exame e formação do convencimento, deverá ser 

providenciada incontinenti, sob pena de responsabilidade da autoridade ou do servidor que assim 

deixar de proceder. 

§ 3º Aplicam-se, supletivamente, a este Aditamento, as normas definidas na Resolução nº 01, de 

2011 (Diário Oficial do Estado de 07/10/2011). 

 

Artigo 7º – Até que se torne obrigatória a remessa via web no Sistema e-TCESP (processo 

eletrônico), os órgãos previstos no art. 1º poderão apresentar a documentação referente aos 

ajustes junto às unidades protocoladoras deste Tribunal de Contas, obrigatoriamente em mídia 

digital e nos moldes do artigo 6º, observando, no que couber, o Comunicado SDG nº 13, de 2014 

(Diário Oficial do Estado de 09/05/2014). 

 

 

CUMPRIMENTO AS DETERMINAÇÕES DO TCE OU ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
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TESTE 

TESTE 
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PDF-PESQUISÁVEL 

EXTENSÃO PKCS Nº 7 
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Protocolo eletrônico 

Solicitação de juntada 
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OBRIGADO! 
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